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j	 /93 DA COMISSO DE SAÚDE, PROMOÇn SOCIAL E
TRABALHO SOBRE O PROjETO DE LEI NR 66/93

O projeto de lei nR 66/93, de iniciativa do Nobre Vereador
Alberto Calvo, visa proibir o comércio de ambulantes em perímetro
de 50 metros de distância, contados a partir do ponto mais pr6ximo
dos hospitais, casas de satIde, pronto-socorros e ambulat6rios pá-
blicos ou privados localizados no município.

Estabelece, ainda, que caberá à direção dos estabelecimentos
acima referidos, zelar pelo cumprimento do disposto na matéria,
comunicando, de imediato, as transgress;es ao poder competente,
sob pena de responsabilidade (art. 251).

Justifica o Ilustre Edil que a propositura em apreciação tem
por objeto zelar pela higiene e sakide nos 'hospitais e seus simila-
res, assim como pela segurança dos munícipes, evitando, desta •or-
ma, a ocorrência de aglomeraçâ'es nos passeios páblicos que causam
perturbação à ordem e dificultam o trânsito de veículos emergen-
ciais, como ambulâncias, carros de bombeiros e outros.

Trata-se de *matéria de relevante interesse público, a nosso
ver, tendo em vista que pretende assegurar um pronto atendimento a
pacientes e demais usuários que procuram as unidades de saae, pá-
blicas ou privadas, e que no prejudicará as atividades desenvol-
vidas pelos ambulantes.

fato incontestável que o comércio ambulante realizado muito
práximo a estabelecimentos de sailde, principalmente nos que aten-la dem pacientes pelo sistema ánico de saklde ou nos credenciados pelo
INAMPS, gera enormes transtornos devido à aglomeraço de carri-
nhos, bancas e barracas ao longo dos passeios, além do acámulo
diário de lixo orgânico que neles,	 depositado:.

Pelo exposto, esta Comisso entende que a matéria deve pros-
perar, porém, opinamos pela forma do Substitutivo sugerido pela
douta Comiss2io de Constituição e Justiça, que entendeu estar pre-
judicado o disposto no seu art. 29.

Favorável, portanto, é o nosso parecer.

Sala da Comisso de Sailde, Promoção Social e Trabalho,A)MM.
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